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PROJETO DE LEI Nº. 010/2017 
 

 
  

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
PROMOVER PREMIAÇÃO NA EXPOAGRO 2017 DE 
JERÔNIMO MONTEIRO, SUPLEMENTAÇÃO DE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 
 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 66, IV 
da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de 
Jerônimo Monteiro, Estado do Espírito Santo, APROVOU e eu SANCIONO a 
seguinte Lei Municipal:  
  

 Art. 1º.  Para atender as premiações do Concurso Leiteiro da 
Expoagro 2017 de Jerônimo Monteiro-ES, em três categorias, fica 
autorizado o Poder Executivo Municipal a disponibilizar recursos 
financeiros de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para a comissão 
municipal de festejos, presidida pelo sr. Secretário Municipal de 
Educação, Cultura, Turismo e Esportes. 
 
 § 1º Os prêmios a serem conferidos serão: 
 

1) Primeira Categoria, 50 KG – 1º Lugar R$ 4.000,00, 2º Lugar R$ 
1.500,00, 3º Lugar R$ 500,00. 

2) Segunda Categoria, 40 KG: 1º Lugar R$ 3.000,00; 2º Lugar R$ 
1.500,00, 3º Lugar R$ 500,00; 

3) Terceira Categoria, 30 KG: 1º Lugar R$ 2.000,00, 2º Lugar R$ 
1.000,00 e 3º Lugar R$ 500,00. 

 
 Art. 2º. Fica autorizado o dispêndio dos seguintes valores a 
título de custeio de despesas no referido evento: 
 

I- Alimentação dos participantes e auxiliares, com almoço e jantar 
– R$ 2,500,00 (dois mil e quinhentos reais); 

II- Café da Manhã dos participantes e auxiliares: R$ 400,00; 
III- Alimentação do rebanho participante do concurso leiteiro, 

com fornecimento de silagem de milho: R$ 2.600,00 (dois mil 
e seiscentos reais). 

 
 
 
 Art. 3º Os recursos para atender as despesas decorrentes das 
premiações de que trata esta lei correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
 
FICHA 75 – 33903100000 – PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 
CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS. 
 



 

 

 

 

 

 

 

Paço Municipal 
Avenida Lourival Lougon Moulin, n.º 300 – Centro – Jerônimo Monteiro – ES – CEP 29.550-000 

Telefax (0 XX 28) 3558 – 1800/1899 – e-mail  gabinete@jeronimomonteiro.es.gov.br 

                              Gabinete do Prefeito 

                       ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 § 1° Fica o Poder Executivo municipal autorizado a suplementar 
as dotações orçamentárias, no que couber, até o valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais). 
 
 Art. 3º. O regulamento do concurso leiteiro, contendo todas as 
regras para participação no referido certame ficará a cargo da 
comissão organizadora em conjunto com a entidade de classe municipal 
responsável pela organização do evento. 
 
 Art. 4º A comissão municipal de festejos prestará contas, junto 
ao controle interno municipal, das premiações, indicando o nome dos 
ganhadores dos prêmios e comprovando o respectivo recebimento dos 
valores pelos vencedores, no prazo de até 30 (trinta) dias após o 
final do evento. 
 
 § 1º Haverá prestação de contas dos valores gastos a título de 
custeio com o concurso, conforme disposto no artigo 2º desta lei, 
apresentando-se os comprovantes de despesa no prazo determinado pelo 
artigo 4º desta lei.  
 
 Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 Jerônimo Monteiro, ES, 22 de agosto de 2017. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sergio Farias Fonseca 
Prefeito Municipal 
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 010/2017 
 
 
Senhor Presidente da Câmara e demais Edis: 
 
 
 O presente projeto de lei tem a finalidade de autorizar o 

Município a custear premiação do tradicional concurso leiteiro 

tradicional neste Município e que, conforme manifestação da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, traz novas 

tecnologias para a produção e desperta entre os agricultores o 

desejo de melhoria de seu rebanho e consequentemente da produção, 

sendo que, como o Município depende fundamentalmente da produção 

agropecuária, tais iniciativas são fundamentais par dar alento ao 

produtor a continuar investimento em melhoramento do rebanho e 

consequentemente gerar mais renda e empregos, o que ganha relevo na 

medida em que a região passa por períodos de estiagem, prejudicando 

as pastagens, sendo dever do poder público fomentar a produção, 

através desta e outras iniciativas para o incremento da produção 

agropecuária, incluindo a produção de leite. 

 

 Certo da recepção e aprovação do presente, me despeço 

cordialmente,  

 

 Jerônimo Monteiro, ES, 22 de agosto de 2017. 

 

 

 

 

Sérgio Farias Fonseca 

Prefeito Municipal 
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PARECER AO PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 010/2017 

Autos Nº 3.634/2017 

Assunto: Concede premiação para concurso leiteiro do Município 

 

 O presente projeto de lei versa sobre premiação para o 

tradicional concurso leiteiro da Expoagro deste Município, a 

realizar-se nas datas 07 a 10 de setembro do referido ano. 

O fomento à atividade agroindustrial é determinado pela Lei Orgânica 

Municipal, em seu artigo 125, I, aplicável, mutatis mutandis, ao 

presente caso, em que se almeja o incentivo à produção leiteira do 

Município. 

Quanto aos aspectos legais da proposta de lei, a Procuradoria do 

Município manifestou-se nos autos no sentido de que, de acordo com a 

lei complementar 101/2000, há a necessidade de compatibilidade desta 

despesa com a PPA e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como a 

realização de estudo de impacto financeiro. 

Nesta toada, o processo foi enviado à Secretaria Municipal de 

Fazenda, que entendeu pela desnecessidade do referido estudo de 

impacto e que a despesa já se encontra incluída na LOA 2017, 

conforme às fls. 08, não informando acerca do PPA. 

 Face a isto, encaminho os autos para a Controladoria Geral do 

Município para manifestação e aquiescência ou não, a fim de que o 

projeto possa ter a tramitação regular e em tempo hábil, 

considerando a proximidade da sessão da Câmara municipal, na próxima 

semana, bem como dos festejos, no dia 07 a 10 do corrente, quando 

será realizado o concurso leiteiro.  

 Havendo aquiescência, ao Gabinete para determinação de redação 

final e remessa à Câmara Municipal. 

 

 Jerônimo Monteiro, ES, 22 de agosto de 2017.  

 

 
Mario Sergio de Araujo Pimentel 

Procurador Geral 
OAB/ES 13.099 

 

 


